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Moção
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio deste, manifesta aplauso
aos enxadristas Cauã Santos e Henrique Muniz, da cidade de Osasco, em reconhecimento aos seus
excelentes desempenhos no Brasileiro Amador de Xadrez, realizado durante o feriado de Corpus Christi
em São Paulo, promovido pela Confederação Brasileira de Xadrez (CBX).
 
Cauã Santos, de apenas 12 anos, demonstrou notável talento ao conquistar o terceiro lugar na categoria
sub  1700,  alcançando  o  título  de  Mestre  Nacional  e  ganhando  26  pontos  de  rating,  após  treinar
intensivamente por um ano e meio. Henrique Muniz, com apenas 11 anos, é  Mestre Nacional há pelo
menos 4 anos, mostrou sua resiliência e habilidade ao recuperar-se de uma derrota inicial e conquistar
138  pontos  de  rating,  quebrando  a  barreira  dos  1700  e  aproximando-se  dos  1800  pontos.  Sua
participação na categoria 2000 revelou-se acertada e promissora para seu desenvolvimento no xadrez
competitivo.
 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, manifesta aplausos para Cauã Santos e
Henrique Muniz, dois enxadristas que são exemplos de dedicação, determinação e talento, inspirando
não apenas os jovens de nossa comunidade, mas  todos os amantes do xadrez no Estado de São Paulo.
Suas  conquistas  são  um  motivo  orgulho  para  a  comunidade  enxadrística  e  um  estímulo  para  o
crescimento deste esporte tão nobre e estratégico.
 
Por fim, solicitamos que esta Moção seja encaminhada à Secretaria do Esporte, Recreação e Lazer do
Município  de  Osasco  rua  jubair  celestino,  150  -  Pres.  Altino,  Osasco  -  SP,  06216-160,  e-mail:  
serel@osasco.sp.gov.br , como uma forma de oficialzar nosso reconhecimento e apreço pelos feitos
alcançados por esses talentosos atletas de nossa comunidade.
 
 
 
 
 
 
 
 

Gerson Pessoa
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